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milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e treze reais e cinqüenta 
e nove centavos);
2) Expedir ofício a Secretaria de Estado de Integração Regional, 
desenvolvimento Urbano e Metropolitano, para que observe as 
recomendações sugeridas pelo Ministério Público de Contas em seu 
parecer e que as informações relativas ao edital de Concorrência 
nº 015/2009 sejam disponibilizadas para devida apreciação no 
processo de contas anuais de 2009 da respectiva secretaria.

AcÓRDão Nº. 56.704
(processo nº. 2014/51728-1)

assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio seoP nº. 
22/2012 e termos aditivos.
responsável/interessado: josé rUbens Monteiro liMa – 
Presidente, à época e assoCiaÇÃo de Moradores da vila 
QUatro boCas - aMvila.
relator: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012:
1) julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do 
sr. josé rUbens Monteiro liMa (CPF:251.919.852-49), no valor 
de r$70.000,00 (setenta mil reais);
2) encaminhar cópia do parecer do Ministério Público de Contas 
a SEOP, para fins de conhecimento, visando seu saneamento e, 
objetivando a não reincidência em ajustes futuros que vierem a ser 
firmados por essa Secretaria.

AcÓRDão Nº. 56.705
(processo nº. 2015/50319-1)

assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio sedoP nº. 
008/2013 e termos aditivos.
responsável/interessado:  sr. gilberto MarQUes de soUza, 
Ex-Presidente e CONVENÇÃO DOS MINISTROS DAS IGREJAS 
evangéliCas asseMbléia de deUs no estado do Pará.
relator: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento 
nos arts. 56, inciso ii, da lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012:
1) julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do 
Sr. GILBERTO MARQUES DE SOUZA, ex-Presidente da Convenção 
dos Ministros das igrejas evangélicas assembléia de deus no 
estado do Pará, no valor de r$140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais).
2) Ciência à secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e de 
obras Públicas e à Convenção dos Ministros das igrejas evangélicas 
assembleia de deus no estado do Pará para que as impropriedades 
constatadas e remanescentes na presente prestação de contas não 
sejam reincidentes em ajustes futuros que vierem a ser firmados.

AcÓRDão Nº 56.706
(processo nº 2009/53560-4)

assunto: tomada de Contas relativa ao Convênio setran nº 
013/2008.
responsáveis/interessados: sr. lUiz gUilHerMe alves dias – 
Prefeito à época e a PreFeitUra MUniCiPal de QUatiPUrU.
relator: Conselheiro lUis da CUnHa teixeira
aCÓrdaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmo. Sr. Conselheiro 
relator, com fundamento no art. 56, incisos iii, alíneas “a”, c/c os 
arts. 62, 82 e 83, incisos iii e viii da lei Complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012:
1.julgar irregulares as contas e condenar o sr. lUiz gUilHerMe 
ALVES DIAS, ex-Prefeito, CPF: 252.436.592-15, à devolução 
aos cofres estaduais o valor de r$52.353,60 (cinquenta e dois 
mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), 
devidamente atualizado a partir de 31/10/2008 e acrescido de 
juros até o seu efetivo recolhimento;
2.aplicar-lhe as multas de r$-1.000,00 (hum mil reais) pelo dano 
causado ao erário e r$907,00, (novecentos e sete reais), pela 
instauração da tomada de Contas.
3.Aplicar multa ao Sr. VALDIR GANZER, CPF: 194.160.592-34, ex-
secretário da setran no valor de r$907,00 (novecentos e sete 
reais) pelo não encaminhamento do laudo Conclusivo do Convênio.
4.encaminhar as recomendações à setran, nos termos da 
manifestação do Ministério Público de Contas, para que se 
abstenha de realizar repasses superiores ao pactuado e que sejam 
observadas a obrigatoriedade da fiscalização e acompanhamento 
da execução dos ajustes.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado, obedecendo para pagamento da multa aplicada o 
disposto na lei estadual nº 7.086/2008 c/c os arts. 2º iv e 3º da 
resolução nº 17.492/2008-tCe.
Este Acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito e da multa imputada, 
em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3° da Constituição Federal.

AcÓRDão Nº 56.707
(processo nº. 2015/50839-9)

assunto: tomada de Contas referente ao Convênio sedoP n.º 
020/2008 e termos aditivos
responsável/interessado(a): espólio de ediMaUro raMos 
de Faria, Prefeito à época, e a PreFeitUra MUniCiPal de 
benevides
relator: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso iii, alínea “a”, da lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, julgar irregulares as contas e condenar o espólio 
do Sr. EDIMAURO RAMOS DE FARIA, CPF nº 166.238.862-49, ex-
prefeito do município de benevides, à devolução aos cofres públicos 
estaduais da quantia de r$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais), atualizada a partir de 15/12/2008 e acrescida de 
juros até o seu efetivo recolhimento.
o valor supramencionado deverá ser recolhido no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3º, da Constituição Federal.

AcÓRDão N.º 56.708
(processo n.º 2015/51125-8)

assunto: tomada de Contas referente ao Convênio sedoP n.º 
19/2011 e termos aditivos.
responsável/interessado: jonas alves rodrigUes, Presidente, 
e Coordenadoria das CoMUnidades do MUniCÍPio de 
itaitUba.
relator: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso iii, alínea “a” c/c os arts. 62, 82, parágrafo único, 
e 83, inciso viii, da lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 
2012:
1) julgar irregulares as contas e condenar o sr. jonas alves 
rodrigUes (CPF: 590.861.738-53), presidente da Coordenadoria 
das Comunidades do Município de itaituba, à devolução do valor de 
r$100.000,00 (Cem mil reais), devidamente corrigidos a partir de 
10-09-2013, acrescidos de juros de mora até a data de seu efetivo 
recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) 
pelo dano ao erário estadual e r$907,00 (novecentos e sete reais) 
pela instauração da tomada de Contas, que deverão ser recolhidas 
na forma do disposto na lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os arts. 
2º, iv, e 3º da resolução tCe n.º 17.492/2008.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta 
(30) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do 
estado.
Este Acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito e das multas 
imputadas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme 
estabelece o art. 71, § 3°, da Constituição Federal.

AcÓRDão N.º 56.709
(processo n.º 2014/51745-2)

assunto: eMbargos de deClaraÇÃo.
embargante: sr. dUCioMar goMes da Costa – Prefeito à época 
do Município de  belém.
advogado: dr. sábato giovanni Megali rossetti – oab/Pa 
nº. 2.774
decisão embargada: acórdão n.º 53.546, de 16/07/2014.
relator: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 73, inciso ii, da lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 
2012, conhecer os presentes embargos de declaração, para, no 
mérito,  negar-lhe provimento.

AcÓRDão Nº. 56.710
(processo nº. 2016/51216-5)

assunto: reCUrso de reConsideraÇÃo.
recorrente: sr. antÔnio Corrêa dos santos FilHo – Presidente, 
à época da Câmara dos dirigentes lojistas de Marapanim.
decisão recorrida: acórdão n.° 55.800, de 31/05/2016.
relatora: Conselheira rosa egÍdia CrisPino CalHeiros loPes.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, unanimemente, nos termos da proposta do relator, com 
fundamento no art. 73, inciso i, da lei Complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer e dar provimento ao recurso 
de reconsideração interposto pelo sr. antÔnio Corrêa dos 
santos FilHo, Presidente à época da Câmara dos dirigentes 
Lojistas de Marapanim, a fim de reformar o Acórdão nº. 55.800, 
de 31/05/2016, retirando a responsabilidade solidária atribuída ao 
recorrente, e excluindo, por conseguinte, a imposição das multas 
aplicadas pela instauração da tomada de contas e pela não emissão 
do laudo Conclusivo Final de acompanhamento e Fiscalização do 
objeto do convênio, mantendo-se na íntegra, todos os demais 
termos do acórdão recorrido.

AcÓRDão N.º 56.711
(processo nº. 2008/51186-0)

assunto:   Prestação de Contas referente ao Convênio/seCUlt n°. 
041/2007.
responsável/interessado: sr. Manoel HenriQUe goMes Costa, 
Prefeito à época, e PreFeitUra MUniCiPal de jUrUti.
advogado: dr. nelson lUiz diniz da ConCeiÇÃo – oab/Pa: 
7.885.
relator: Conselheiro odilon ináCio teixeira.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c os arts. 62, 82 e 83, inciso 
iii e viii, da lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1-julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. Manoel 
HenriQUe goMes Costa, Prefeito à época, CPF:380.834.502-
00, condenando-o à devolução do valor de r$80.000,00 (oitenta 
mil reais), devidamente corrigido monetariamente a partir 
de 02/08/2007 e acrescido de juros até a data de seu efetivo 
recolhimento;
2-aplicar-lhe as multas nos valores de r$8.000,00 (oito mil reais) 
pelo débito apontado, r$847,00 (oitocentos e quarenta e sete 
reais) pela grave infração à norma legal e r$847,00 (oitocentos e 
quarenta e sete reais) pela remessa intempestiva das contas;
3-recomendar à seCretaria de estado de CUltUra que, 
nos próximos convênios, empreenda maior rigor nas tarefas de 
fiscalização e acompanhamento, bem como no controle e aprovação 
dos planos de trabalho.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado, obedecendo para o pagamento das multas cominadas, 
o disposto na lei estadual nº. 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º 
da resolução tCe nº. 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e das 
cominações das multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da Constituição Federal.

AcÓRDão N.º 56.712
(processo n.º 2008/50391-9)

assunto:   Prestação de Contas referente ao Convênio sesPa nº. 
248/2006 e termo aditivo.
responsável/interessado:Maria Cristina Cardoso da silva–
Ex-Diretora Administrativa e HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
lUiza de MarilaC.
relator: Conselheiro nelson lUiz teixeira CHaves.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado 
do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, com 
fundamento nos art. 56, inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c os arts. 62, 
82, parágrafo único, e 83, incisos ii e iii, da lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012:
1- julgar irregulares as contas e condenar a sra. Maria da 
CRUZ DA CONCEIÇÃO SILVA (CPF: 132.845.843-15), ex-Diretora 
administrativa do Hospital e Maternidade santa luiza de Marillac, à 
devolução da importância de r$22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
atualizada monetariamente a partir de 30-06-2006 e acrescida de 
juros de mora até o seu efetivo recolhimento;
2- aplicar-lhe as multas de r$990,00 (novecentos e noventa reais) 
pelo dano ao erário estadual e r$906,19 (novecentos e seis reais e 
dezenove centavos) pela irregularidade apontada.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta 
(30) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado, obedecendo para pagamento das multas aplicadas o 
disposto na lei estadual n.° 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da 
resolução tCe n.º 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e 
das cominações de multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da Constituição Federal.

AcÓRDão Nº. 56.713
(processo nº. 2013/51502-1)

assunto: tomada de Contas relativa ao Convênio FCPtn nº. 
013/2010
responsável/interessado: sérgio riCardo soares CUnHa – 
Ex-Presidente e IGREJA BATISTA EDEN
relator vencido: Conselheiro odilon ináCio teixeira
Formalizador da decisão: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira (§ 
2º do art. 191 do regimento)
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, por maioria, vencido o voto do relator e nos termos do voto-
vista do Conselheiro Luís da Cunha Teixeira, com fundamento nos 
art. 56, inciso iii, alínea “b” e 83, inciso viii, da lei Complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar irregulares sem devolução 
de valores, as contas de responsabilidade do sr. sérgio riCardo 
SOARES CUNHA (CPF nº. 281.764.562-68), ex-presidente da 
igreja batista eden, na importância de r$10.000,00 (dez mil reais) 
e aplicar-lhe a multa de r$907,00 (novecentos e sete reais), pela 
instauração da tomada de Contas que
deverá ser recolhidos no prazo de trinta (30) dias contados da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, obedecendo o 
disposto na lei estadual n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da 
resolução tCe n°. 17.492/2008.


